
 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Processo Administrativo nº 13.08/2026 

1. Do objeto 

1.1. O presente termo tem como objetivo visar a contratação de empresa para serviços de lavagem dos veículos 

leves e pesados a serem executadas nos veículos pertencentes a frota Municipal, na sede do Município de Entre Rios 

do Oeste-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo 

edital. 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

1.3.  O presente processo será realizado com 05 (cinco) itens. 

1.4.  Redução mínima: 0,10% (zero vírgula dez porcento) do valor do item. 

1.5.  O presente processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.  

1.6. Será aplicado prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

1.6.1. Trata-se de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas localmente, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com o Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006.  

1.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da MPE, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º, art. 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

1.7. O município fica desobrigado a aquisição total do contrato, uma vez que só serão pagos o que efetivamente 

for contratado. 

 

2. Descrição dos requisitos de contratação 

2.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

2.2.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

2.3.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

2.4.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

2.5. Realizar os serviços conforme especificações do objeto deste certame de acordo com as requisições de 

serviço emitidas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste/Pr, atendendo todas as condições do objeto deste 

Termo de Referência. 

2.6. Os serviços no que se refere a sua prestação serão realizados conforme necessidade das Secretarias sob 

aviso prévio de 24 horas. 

2.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento do presente objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 

suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

2.8. Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de 

Entre Rios do Oeste nos casos em que houver a necessidade de subcontratação parcial do objeto; 

2.9. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação, mais 

especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo 

que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

2.10. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, pagando os 

emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É 

obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas 

pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à administração pública; 

2.11. Responsabilizar-se pelos uniformes de seus colaboradores, aonde todos deverão estar devidamente 

uniformizados, com identificação da empresa, peças em tecido de qualidade, confeccionada em material adequado 

visando o conforto a atividade desenvolvida; 



 
2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

2.13. No faturamento dos serviços, o fornecedor deverá observar as regras contidas na Instrução Normativa nº 

1234/2012 da Receita Federal, suas alterações e normatizações posteriores, quanto ao destaque do Imposto de 

Renda (IR) nos documentos fiscais. 

 

3. Obrigações da contratante 

3.1.  Efetuar o pagamento da contratação, após recebimento definitivo e de acordo com as condições 

contratuais acordadas entre as partes; 

3.2. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência e as sanções administrativas; 

3.3. Prestar informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham ser solicitados 

pela empresa contratada; 

3.4. Rejeitar, no todo ou em partes, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa contratada; 

3.5.  Notificar a empresa por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada item que 

compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

3.6.  Comunicar a suspensão dos serviços, quando não foram mais necessários; 

3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de comissão ou gestor designado para este 

fim; 

3.8. O valor do serviço contratado somente sofrerá reajustes após o período de 12 meses de vigência do 

contrato, a contar da data da assinatura do contrato, levando em consideração o índice do INPC. 

3.9.  Solicitar o serviço de lavagem com 24 horas de antecedência, encaminhando a requisição de serviço padrão 

do município e respectivo empenho. 

 

4. Obrigações da contratada 

4.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas; 

4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

4.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

4.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.9. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução, tais 

como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições inclusive insalubridade, indenizações, vale 

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

4.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

4.11. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na 

ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

4.12. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações não 

autorizadas pelo Município; 



 
4.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Entre Rios do Oeste, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução; 

4.14. A nota fiscal eletrônica deve vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS, do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TST e da Certidão Negativa 

de Débitos Estaduais; 

4.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

4.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

4.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

4.20. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 

como as normas de segurança do trabalho. 

4.21. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de referência, Anexo I, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e os termos da sua proposta. 

 

4.22. Dos Requisitos Específicos para os Serviços de Lavagem e Higienização  
 

Os serviços de lavagem automotiva e de maquinários deverão abranger a remoção minuciosa de sujidades internas e 
externas, compreendendo: 

a) Parte Externa: Remoção completa de barro, lama, poeira, areia, piche asfáltico, graxa e demais resíduos 
acumulados. Inclui a limpeza integral da lataria, baús, caçambas, chassis, vidros, retrovisores, palhetas, rodas, interior 
dos para-lamas e demais acessórios externos acoplados aos veículos. 
b) Parte Interna: Aspiração profunda de todo o habitáculo interno, incluindo bancos, carpetes, porta-malas ou 
compartimentos de carga. Limpeza técnica de painéis, volantes, vidros internos, consoles e forros de portas. Lavagem 
e secagem dos tapetes e higienização dos cintos de segurança. 
c) Infraestrutura Local: Como critério de comprovação de capacidade operacional, a empresa declarada 
provisoriamente vencedora dos Lotes 01 e/ou 02 deverá demonstrar possuir infraestrutura física (lava-jato) instalada 
nos limites territoriais do Município de Entre Rios do Oeste/PR. Para tanto, deverá apresentar o respectivo Alvará de 
Licença e Funcionamento expedido pelo poder público local no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após ser 
declarada vencedora na sessão pública, como condição obrigatória para a homologação do certame e posterior 
assinatura da Ata de Registro de Preços. As instalações deverão dispor de sistema de caixas separadoras de água e 
óleo (SAO) funcionais. 
 
4.23. Classificação da Frota por Porte (Conforme Resolução CONTRAN nº 396): Para os fins operacionais, 

técnicos e de enquadramento ambiental deste Termo de Referência, adota-se a seguinte classificação da frota 

municipal: 

• Veículos Leves: Automotores com Peso Bruto Total (PBT) inferior ou igual a 3.500 kg, compreendendo 
carros de passeio, utilitários, vans, ambulâncias e motocicletas. 

• Veículos Pesados: Automotores com Peso Bruto Total (PBT) superior a 3.500 kg, representados neste 
certame por micro-ônibus, ônibus, caminhões e máquinas amarelas (tratores, retroescavadeiras, motoniveladoras e 
afins). 
4.24. Licenciamento Ambiental para Veículos Pesados (Exigência dos itens 3, 4 e 5): Em estrito cumprimento às 

diretrizes do Instituto Água e Terra (IAT) e à Resolução CEMA nº 107, de 09 de setembro de 2020, a empresa declarada 

provisoriamente vencedora do Lote 02 (Lavagem de Pesados) deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

após ser declarada vencedora na sessão pública, a correspondente Licença Ambiental válida, expedida pelo IAT (ou 

órgão ambiental municipal delegado), específica para o local (endereço físico) onde serão efetivamente prestados os 

serviços de lavagem. 

4.25. Sistema de Reuso de Efluentes (Exigência dos itens 3, 4 e 5): Como medida impositiva de sustentabilidade 

hídrica para mitigar a poluição e o desperdício, a empresa declarada provisoriamente vencedora do Lote 02 deverá 

apresentar, juntamente com a documentação ambiental do subitem anterior e no mesmo prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a comprovação técnica de instalação e pleno funcionamento do Sistema de Tratamento com Reuso de 

Efluentes na pista de lavagem de pesados, em conformidade com as exigências técnicas do IAT e órgãos fiscalizadores, 

ficando vedada a homologação de empresa que realize o descarte direto de efluentes ou que não adote o 

reaproveitamento de água nesta categoria de serviço. 

https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Autorizacao-Ambiental


 
 

5. Prazo de entrega/execução 

5.1. Os serviços no que se refere a sua prestação serão realizados conforme necessidade das Secretarias sob 
aviso prévio de 24 horas. 
5.2. O prazo máximo para a execução e entrega dos serviços, contados a partir do recebimento do veículo na 
sede da Contratada (após o aviso prévio de 24 horas previsto no item 5.1), não poderá exceder os seguintes limites: 

• Veículos Leves (Passeio e Utilitários): 

✓ Lavagem completa (interna e externa): até 03 (três) horas. 

• Veículos Pesados (Caminhões, Ônibus e Micro-ônibus): 

✓ Lavagem completa (incluindo chassis, baús ou caçambas): até 06 (seis) horas. 

• Máquinas Pesadas e Equipamentos Rodoviários (Tratores, Retroescavadeiras, etc.): 

✓ Lavagem técnica pesada (remoção de graxa, piche e crostas de terra): até 08 (oito) horas. 
 

5.3. Os prazos estipulados nesta cláusula poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, mediante 
justificativa formal apresentada pela Contratada e aceita pelo Fiscal do Contrato, exclusivamente em casos de força 
maior ou alta complexidade técnica do dano verificado. 
5.4. O descumprimento injustificado dos prazos de entrega sujeitará a Contratada às sanções administrativas e 
multas por atraso previstas neste Edital. 
 
5.5. Os serviços de lavagens deverão abranger a remoção da sujeira interna e externa dos veículos, da seguinte 
forma: 

a) Parte Externa:  

✓ Remoção completa de barro, lama, poeira, areia, piche asfáltico, graxa e demais resíduos 
acumulados. Inclui a limpeza integral da lataria, baús, caçambas, chassis, vidros, retrovisores, 
palhetas, rodas, interior dos para-lamas e demais acessórios externos acoplados aos veículos. 

b) Parte Interna:  

✓ Aspiração profunda de todo o habitáculo interno, incluindo bancos, carpetes, porta-malas ou 
compartimentos de carga.  

✓ Limpeza técnica de painéis, volantes, vidros internos, consoles e forros de portas. Lavagem e 
secagem dos tapetes e higienização dos cintos de segurança. 

 
6. Documentação exigida para habilitação 

6.1.  As empresas vencedoras deverão comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira, bem como a qualificação técnica, por meio da apresentação dos seguintes 

documentos, abaixo relacionados: 

6.2.  Habilitação jurídica: 

6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agências; 

6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

6.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.3.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

6.3.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.3.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.3.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

6.3.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

6.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre  

6.3.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

6.3.9. Qualificação Econômico-Financeira.  

6.3.10. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

6.4. Qualificação Técnica 

6.4.1. Licença Ambiental, fornecida pelo Instituto Água e Terra – IAT, conforme Resolução CEMA nº 107 de 01 

de julho de 2020, do local onde serão prestados os serviços de lavagem, para os itens de veículos 

pesados para os itens 3, 4 e 5. 

6.4.2. Comprovação de instalação do sistema de tratamento (reuso) de efluentes do local onde serão 

prestados os serviços de lavagem, para os itens de veículos pesados para os itens 3, 4 e 5. 

6.4.3. Declaração de que possui instalações físicas, no município de Entre Rios do Oeste, de fácil acesso, para 

a prestação dos serviços contratados, bem como toda a infraestrutura e equipamentos necessários para 

a realização dos serviços de lavagem automotiva na frota municipal, para todos os itens; 

 
6.5. Em todas as fases da licitação, quando não mencionado o prazo de validade das certidões, procurações, ou 
outro documento necessário, será considerado válido o documento emitido até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data da emissão, excetuados os documentos com prazo de vigência indeterminado. 

 
6.6. Da homologação do processo 

6.6.1. A empresa deverá prestar os serviços na sede do município de Entre Rios do Oeste/Pr, sendo necessário 

apresentar o Alvará de funcionamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a declarada vencedora 

do certame. 

6.6.2. Obrigação da vencedora do certame (condição de execução do contrato) dispor de sede, filial ou 

estrutura operacional física instalada no limite territorial deste Município, ou vir a instalá-la no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura da ata de registro de preços. 

6.6.3. Caso o local da prestação de serviços não for de propriedade da empresa a mesma deverá apresentar 

documento de locação ou documento similar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a declarada 

vencedora do certame; 

 

7. Do controle e fiscalização da execução 

7.1.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

7.1.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

7.1.4. O gestor deste contrato será a Sr (a). Laudemir Clóvis Kist, nomeado (a) pela Portaria Municipal nº 

21/2025. 



 
7.1.5. A fiscalização caberá aos seguintes fiscais de contratos: 

 

Nome Secretaria Portaria de Nomeação 

Carla Aparecida da Silva Secretária de Industria, Comércio e Desenv. Econôm 

Secretaria de Planejamento 

Secretaria de Governo 

Procuradoria Geral 

Gabinete do Prefeito 

Portaria nº. 714/2025 

Adriane Scarton Secretaria de Saúde Portaria nº. 477/2025 

Elenice Zarpellon Secretaria de Administração e Finanças 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Portaria nº. 477/2025 

Graciele Irma Pioner Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Assistência Social 

Portaria nº. 477/2025 

Marcio Vitor do Santos Secretaria de Viação, Obras e Serviços Público 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Portaria nº. 477/2025 

 

8. Modelo de gestão do contrato 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato designado. 

 

9. Da conduta de prevenção de fraude e corrupção 

9.1. A contratada e a contratante devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e 

denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:  

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato;  

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis artificiais e 

não competitivos;  

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos 

com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas 

acima.  

f) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos 

com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas 

acima. 

 

10. Do pagamento 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

10.3. O contratado deverá entregar a nota fiscal eletrônica obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, através do Certificado de Registro Cadastral – CRC do SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao sistema deverá vir acompanhada das certidões negativas Federal (conjunta Tributos federais e INSS), 

Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação para regularidade fiscal 



 
e trabalhista, devendo descriminar na nota fiscal os descontos como INSS, ISS (se for o caso) e Imposto de Renda 

conforme Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e Decreto Municipal nº 154 de 24 de agosto de 

2023 e demais legislações.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

10.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                                    365 
 

11. Do reajuste 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

12. Da garantia de execução 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 



 
13. Das sanções administrativas 

13.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei nº 14.133/21 e posteriores 

atualizações, e conforme minuta de contrato padrão desta municipalidade. 

 

14. Estimativa de preços e preços referenciais 

14.1. O valor estimado para contratação é de R$ 214.883,41 (Duzentos e quatorze mil oitocentos e oitenta e três 

reais e quarenta e um centavos). 

 
Item Cód. 

IPM 
CatServ Descrição Unidade 

de 
medida 

Quant Valor 
Unitário 

Valor Total 
 

01 59877 13544 Lavação completa em veículos leves (carros de passeio, utilitário 
esportivo (SUV) e demais utilitários). Compreende a lavação externa 
e interna do veículo, retirando toda sujeira da carroceria do veículo 
com shampoo para autos, incluindo a passagem nas entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis, vidros a fim de atingir todos 
os pontos. Inclusa a lavagem do motor e chassis. Limpeza interna 
com aspiração completa inclusive dos bancos, limpeza dos vidros 
interna e externamente, passar pano úmido para retirar pequenas 
manchas no estofamento e do cinto de segurança e a retirada das 
folhas ou resíduos na entrada de ar (grade). Deve ser tomado o 
devido cuidado para que os produtos utilizados não afetem as 
borrachas e acabamentos do veículo. 

Serviço 528 80,51 42.509,28 

02 59879 13544 Lavação completa em veículos médios (Vans e Ambulâncias). 
Compreende a lavação externa e interna do veículo, retirando toda 
sujeira da carroceria do veículo com shampoo para autos, incluindo 
a passagem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis, vidros a fim de atingir todos os pontos. Inclusa a lavagem do 
motor e chassis. Limpeza interna com aspiração completa inclusive 
dos bancos, limpeza dos vidros interna e externamente, passar pano 
úmido para retirar pequenas manchas no estofamento e do cinto de 
segurança e a retirada das folhas ou resíduos na entrada de ar 
(grade). Deve ser tomado o devido cuidado para que os produtos 
utilizados não afetem as borrachas e acabamentos do veículo. 

Serviço 378 144.79 54.730,62 

03 59881 13544 Lavação completa em veículos tipo ônibus e caminhão basculhante-
truck e toco / tanque, esterqueira e outros similares. Compreende a 
lavação externa e interna do veículo, retirando toda sujeira da 
carroceria do veículo com shampoo para autos, incluindo a 
passagem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, 
vidros a fim de atingir todos os pontos. Inclusa a lavagem do motor 
e chassis. Limpeza interna com aspiração completa inclusive dos 
bancos, limpeza dos vidros interna e externamente, passar pano 
úmido para retirar pequenas manchas no estofamento e do cinto de 
segurança e a retirada das folhas ou resíduos na entrada de ar 
(grade). Deve ser tomado o devido cuidado para que os produtos 
utilizados não afetem as borrachas e acabamentos do veículo. 

Serviço 250 318,56 79.640,00 

04 59882 13544 Lavação simples em máquinas da Linha Amarela. Compreende a 
lavação externa e interna da máquina, retirando toda sujeira da 
carroceria, cabine e implementos com shampoo desengraxante 
automotivo, incluindo a passagem em articulações, para-lamas, 
esteiras/pneus, aros, caçambas, faróis e vidros a fim de atingir todos 
os pontos. Inclusa a lavagem detalhada do compartimento do motor, 
chassis e radiadores (colmeias). Limpeza interna da cabine com 
aspiração completa, limpeza dos vidros interna e externamente, 
aplicação de pano úmido para retirar manchas do estofamento do 
banco do operador e do cinto de segurança, além da retirada de 
terra, folhas ou resíduos das grades de entrada de ar e filtros 
externos. Deve ser tomado o devido cuidado para que os jatos de 
alta pressão e os produtos utilizados não afetem as borrachas, 
vedações, componentes elétricos/eletrônicos e acabamentos da 
máquina. 

Serviço 84 383,39 32.204,76 

05 59883 13544 Lavação simples em tratores. Compreende a lavação externa e 
interna da máquina, retirando toda sujeira da lataria, cabine e 
paralamas com shampoo desengraxante automotivo, incluindo a 
passagem em eixos, pneus/rodados (ou esteiras), aros, faróis, vidros 
e pontos de acoplamento de implementos a fim de atingir todos os 
locais. Inclusa a lavagem detalhada do compartimento do motor, 
chassis e radiadores (colmeias). Limpeza interna da cabine com 
aspiração completa, limpeza dos vidros interna e externamente, 
aplicação de pano úmido para retirar manchas do assento do 
operador e do cinto de segurança, além da retirada de palha, terra 
ou resíduos das grades de captação de ar. Deve ser tomado o devido 
cuidado para que os jatos de alta pressão e os produtos químicos não 
afetem os módulos eletrônicos, chicotes elétricos, mangueiras 
hidráulicas, vedações e acabamentos do trator. 

Serviço 21 273,75 5.748,75 

TOTAL 214.833,41 

 
 



 
HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO CATSERV E A DO EDITAL, PREVALECERÁ A 

DESCRIÇÃO CONSTANTE NO EDITAL. 

 

15. Dos recursos orçamentários 

 
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento Vínculo Elemento - Descrição 

21 2 1 0004.0122.0002 2002 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

78 5 1 0004.0122.0007 2013 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

191 7 1 0012.0122.0005 2021 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

311 7 3 0012.0361.0011 2028 3339039199900000300 1104 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

364 8 1 0010.0122.0005 2036 3339039199900000300 1303 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

450 8 2 0010.0305.0020 2044 3339039199900000300 1303 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

492 8 2 0010.0302.0017 2053 3339039199900000300 1303 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

518 9 1 0008.0122.0005 2060 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

552 9 1 0008.0243.0026 2067 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

577 9 2 0008.0245.0027 2072 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

602 9 2 0008.0245.0028 2078 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

659 10 1 0015.0122.0005 2082 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

679 10 1 0015.0452.0032 2083 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

745 11 1 0020.0122.0005 2091 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

799 12 1 0027.0122.0005 2116 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

843 13 1 0023.0122.0005 2122 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

862 13 1 0023.0691.0036 2126 3339039199900000300 1505 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 

 

 

Entre Rios do Oeste, 03 de junho de 2026. 

 

 

 
TANIA MARIZA BERLANDA 

Secretaria de Saúde 
 


